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LEIS COMPLEMENTARES

LEI COMPLEMENTAR Nº 924, 
DE 16 DE AGOSTO DE 2002

Institui incorporação ao servidor público,
nos termos que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - O servidor com mais de cinco anos

de efetivo exercício, que tenha exercido ou venha a
exercer, a qualquer título, cargo ou função que lhe
proporcione remuneração superior à do cargo de
que seja titular, ou função para a qual foi admitido,
incorporará um décimo dessa diferença, por ano,
até o limite de dez décimos.

Artigo 2º - As despesas decorrentes desta lei
complementar correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento
vigente.

Artigo 3º - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
financeiros a 5 de outubro de 1989.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 2002.
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 16 de agosto de 2002.

GOVERNO E
GESTÃO ESTRATÉGICA

Secretário: DALMO NOGUEIRA FILHO
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Tel. 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÃO E
DE REGISTRO CADASTRAL

Decisão de 15-8-2002
Deferindo o pedido de inscrição no Registro

Cadastral para prestação de serviços formulado
pela empresa:

Razão Social da Empresa: SC Engenharia e
Construções Ltda.

CNPJ: 58.672.759/0001-09
Nota: De conformidade com o disposto no art.

8º, § 1º, da Instrução Normativa Conjunta CSA/CECI-
1 de 12-3-98 - A publicação no D.O. desta decisão
produzirá os efeitos de Certificação de Registro
Cadastral previsto no § 1º do art. 36 da LF 8.666-93.

Decisão de 16-8-2002
Deferindo o pedido de inscrição no Registro

Cadastral para prestação de serviços formulado
pela empresa:

Razão Social da Empresa: Liberty Paulista Segu-
ros S/A

CNPJ: 61.550.141/0001-72
Nota: De conformidade com o disposto no art.

8º, § 1º, da Instrução Normativa Conjunta CSA/CECI-
1 de 12-3-98 - A publicação no D.O. desta decisão
produzirá os efeitos de Certificação de Registro
Cadastral previsto no § 1º do art. 36 da LF 8.666-93.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Despacho do Diretor, de 16-8-2002
No processo GG-1051-2002, em que é interessa-

do o Departamento de Administração, sobre aquisi-
ção de copo descartável, para água e café: “À vista
da classificação decidida pela Comissão Julgadora
de Licitação e de Registro Cadastral, publicada no
D.O. em 7-8-2002, homologo o convite OC-12-2002
e adjudico seu objeto às empresas Beta Comércio
de Materiais de Limpeza Ltda (item 1) e Pacorel
Comércio e Representações Ltda (item 2), na forma
constante do quadro comparativo de preços que faz
parte da respectiva ata de classificação.”

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 
de 16-8-2002
Acolhendo a justificativa das autoridades com-

petentes, responsáveis pela unidade de despesa
mencionada, que demonstrou a satisfação do requisi-
to de relevante razão de interesse público, de que
trata a parte final do art. 5º do Estatuto das Licitações,
LF 8.666-93, na redação consolidada determinada

pela LF 8.883-94, para justificar o pagamento, inde-
pendentemente da ordem cronológica da respectiva
exigibilidade, de cada uma das despesas, já efetuadas
após regular contratação, a seguir indicadas.

Pagamentos imprescindíveis ao bom andamen-
to do serviço público na Secretaria do Governo e
Gestão Estratégica
UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária
UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora
Vencimento Número da PD Valor

7-7-2002 2002PD00912 55.471,11
1º-8-2002 2002PD01046 2.286,82
1º-8-2002 2002PD01047 2.286,82
1º-8-2002 2002PD01048 2.286,82
1º-8-2002 2002PD01049 2.286,82
1º-8-2002 2002PD01050 2.286,82
1º-8-2002 2002PD01051 2.286,82
1º-8-2002 2002PD01052 2.286,82
1º-8-2002 2002PD01053 2.286,82
1º-8-2002 2002PD01054 2.286,82
1º-8-2002 2002PD01055 2.286,82
1º-8-2002 2002PD01056 2.751,43
1º-8-2002 2002PD01057 4.215,54
1º-8-2002 2002PD01059 10.282,65
1º-8-2002 2002PD01061 33.098,80
1º-8-2002 2002PD01064 9.879,05
1º-8-2002 2002PD01065 20.542,56
2-8-2002 2002PD01078 10.568,35
3-8-2002 2002PD01018 967,40
3-8-2002 2002PD01020 414,60
3-8-2002 2002PD01022 691,00
3-8-2002 2002PD01024 691,00
3-8-2002 2002PD01025 967,40
3-8-2002 2002PD01026 691,00
3-8-2002 2002PD01027 414,60
3-8-2002 2002PD01030 552,80
3-8-2002 2002PD01031 552,80
3-8-2002 2002PD01032 691,00
3-8-2002 2002PD01033 276,40
3-8-2002 2002PD01034 276,40
3-8-2002 2002PD01035 552,80
3-8-2002 2002PD01036 1.243,80
3-8-2002 2002PD01037 691,00
3-8-2002 2002PD01038 967,40
3-8-2002 2002PD01039 414,60
3-8-2002 2002PD01041 276,40
3-8-2002 2002PD01042 829,20
3-8-2002 2002PD01043 414,60
3-8-2002 2002PD01044 414,60
4-8-2002 2002PD01017 829,20
12-8-2002 2002PD01120 6.375,00
16-8-2002 2002PD00950 1.725,00
16-8-2002 2002PD01147 10.000,00
16-8-2002 2002PD01146 4.000,00
20-8-2002 2002PD01080 598,60

TOTAL 206.196,29

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Despachos da Diretora Executiva
De 15-8-2002
Proc. 515/2002 - Ratifico a inexigibilidade de lici-

tação, fundamentada na autorização do Diretor Téc-
nico responsável e na manifestação da Assessoria
Jurídica que acolho, para a contratação dos servi-
ços técnicos profissionais especializados, a serem
prestados por Evando Reis, nos termos do artigo
25,inciso II, combinado com o artigo 13, inciso III da
Lei Federal 8.666/93.

De 16-8-2002
Proc. 514/2002 - Ratifico a inexigibilidade de lici-

tação, fundamentada na autorização do Diretor Téc-
nico responsável e na manifestação da Assessoria
Jurídica que acolho, para a contratação dos servi-
ços técnicos profissionais especializados de consul-
toria e assessoria a serem realizados no âmbito do
projeto “Assessoria para implantação de projetos
prioritários da Secretaria de Governo e Gestão
Estratégica “pela Sra. Mara Suzana Ferreira Calor,
nos termos do artigo 25,inciso II, combinado com o
artigo 13, inciso III da Lei Federal 8.666/93.

ECONOMIA E
PLANEJAMENTO

Secretário: JACQUES MARCOVITCH
Rua Iguatemi, 107 - 12º andar - Itaim Bibi - CEP 01451-011

Tel. 3168-5544

FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA

Comunicado
A Fundação Prefeito Faria Lima - Centro de Estudos e

Pesquisas de Administração Municipal torna pública, com
base nos elementos constantes dos autos do Processo
FPFL nº 920/2002, o ato de seu Presidente, Ratificando, nos
termos do artigo 26, “caput”, da Lei federal nº 8.666/93,
com as alterações posteriores, a declaração de inexigibili-
dade de licitação exarada pelo Chefe de Gabinete, com fun-
damento no art. 25, “caput”, daquela Lei, para a celebração
de convênio com a CLASS INFORMÁTICA LTDA., com base
nos elementos constantes dos autos e parecer da Procura-
doria Jurídica.

JUSTIÇA E
DEFESA DA CIDADANIA

Secretário: ALEXANDRE DE MORAES
Pátio do Colégio, 148 - Centro - CEP 01016-040

Tel. 3291-2600

GABINETE DO SECRETÁRIO

DECLARAÇÃO DE BENS
Declaração de Bens Atualizada do Exercício 2002 Ano

Base 2001 de Fernando de Jesus Carrazedo - Diretor Admi-
nistrativo da Cia do Metropolitano de São Paulo - Metrô

Item - Discriminação - Situação em 31 de dezembro de 2001
1. Compra de uma unidade do empreendimento Studio

Home Bela Cintra, da Construtora Líder Ltda CNPJ
17429010/0001-40 a ser pago em 25 parcelas/pagas até
12/2001 - 15 parcelas - Brasil - 35.556,64

2. 1/4 do imóvel sito a Rua Caramuru, 226 - Saúde/SP -
adquirido de Kenichi Tomita - CPF 628.419.128-67 em
05/08/96 - Brasil - 12.500,00

3. Apartamento sito a Rua Aguinaldo Manuel dos San-
tos 285 - apto 181 da Cyrelar S.A Emp. e Part. S.A - CGC
73.178.600/0001-18 - quitado em 1999 - Brasil - 447.140,00

4. 1/4 parte de 9,41 alqueires de um sítio em Juquitiba -
SP conf. escr. de 25/01/88 - I Cartório de Itapecerica da
Serra/SP - Livro 186 Fls. 224 - Brasil - 13.879,45

5. Uma unidade Holiday Inn Anhembi - Av. Assis Cha-
teubriand, s/n - SP/SP em 36 parcelas mensais, mais 5 par-
celas semestrais - Brasil - 34.295,55

6. Venda de um automóvel Toyota Corona GLI - Ano
1998 - Placa CMP 5656 para Celso de Andrade - CPF
527.930.528-68 por R$ 38.500,00 - Brasil - 0,00

7. Venda automóvel Passat. Ano 98/99 - Placa CZJ 3533
para Ednaldo da Silva Kalbaltze - CPF 150.018.388-19 por
R$ 56.000,00 - Brasil - 0,00

8. Honda Civic Sedan LX AT ano 01 - Modelo 01 - Placa
DCV 2230 em 17.01.01 de Daitan Com. de Veículos Ltda -
CNPJ 67.375.899/0002-89 - Brasil - 41.000,00

9. Boston Ibovespa Select Fia - CNPJ 0536335580001-
70 da dependente Mariana Accioly Carrazedo - Brasil - 0,00

10. Boston Telecom Fia CNPF 001739859/0001-80 - Bra-
sil - 0,00

11. 7.000 Ações Globo Cabo Pn - Custódia - CR. Souza
Barros S.A -CNPJ 61.787.776/0001-98 - Brasil - 5.810,00

12. Integral Consultoria Técnica SC Ltda - CGC
02377553/0001-93 em 07.01.98 - Registrado - 900 cotas de
cap. social - Brasil - 4.500,00

13. Cônjuge Thais de Q. A Carrazedo sócia quotista de
St. Etienne Market Place - CGC 00798696/0001-43 - 20.000
cotas - 20.000,00

14. Cônjuge sócia quotista da Integral Consultoria Téc-
nica SC Ltda - CNPJ 02377553/0001-93 - 100 quotas - Brasil
- 500,00

15. 138.000 quotas de capital social da Empresa, no
valor de um real cada integralizado até 31.12.01 da ACF
Incorporadora e Empreendimentos Imobiliários Ltda CNPJ
04190300/0001-31 - Brasil - 138.000,00

16. 1.000 quotas de R$ 1,00 da Empresa Alma Flora
Produtos e Serviços Ltda - CNPJ 04.582.384/0001-59 - refe-
rente à cônjuge Thais de Queiroz Accioly Carrazedo - Brasil
- 1.000,00

17. Poupança Banco do Brasil 0300xconta 115321-8 -
Brasil - 155,67

18. Nossa Caixa Nosso Banco S.A 43073394/0386-06-
contas 01.00262-0 e 19.700242-3 - Ag. 0921-1 - Brasil -
13.103,76

19. Banco Safra S.A 058160789/0001-28 - Brasil - 0,00
20. Dependente Mariana Accioly Carrazedo - FAQ

Bosto Golden FIX - CNPJ 000826910/0001-28 - Brasil - 0,00
21. Poupcash Bank Boston 62.224.134/0001-43 e

60.394.079/0001-04 - Brasil - 1.161,09
22. Bank Boston B M AS 60394079/000104 GLD FIX FUT

PROG CL - Brasil - 7.994,54
23. Seguro efetuado com American Bankers Life Assu-

rance Company of Florida - Apólice CP 0488457 - Relativo a
dependente Mariana Accioly Carrazedo - Resgatado - Esta-
dos Unidos - 0,00

24. Apólice de Seguro CP0487079 - American Bankers
Life Assurance Company of Florida - em 16.09.00 - Resgata-
do - Estados Unidos - 0,00

25. Apólice de Seguro CP 0488456 do cônjuge com
American Bankers Life Assurance Company of Florida em
27.10.00 - Resgatado - Estados Unidos - 0,00

26. Conta Corrente Banco do Brasil Ag. 0300xc/c
115321-8 - Brasil - 447,25

27. Conta Nossa Caixa Nosso Banco S.A
43073394/0386-06 Ag. 0921-1 c/c 01-000262-0 - 19.700242-3
- Brasil - 49,40

28. Banco Safra S.A 058160789/0001-28 - Brasil - 0,00
29. Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A -

33700394/0001-40 c/c 0452/131923-8 - Brasil - 10,19
30. Bank Boston CNPJ 62.224.134/0001-43 e

60.394.079/0001-04 - Brasil - 1.156,11
31. Dinheiro em espécie Dólar Americano - Brasil -

70.000,00
32. FIF Bank Boston - 62.224.134/0001-43 e

60.394.079/0001-04 - Brasil - 202.491,88
33. Dependente Mariana Accioly Carrazedo - FAQ/FIF

Boston MEDIUM TERM Golden Fix - CNPJ 000826910/0001-
28 - Brasil - 7.994,54

TOTAL.: 1.058.746,07
Declaração de Bens Inicial Exercício 2002 Ano Base

2001 de Sérgio Augusto de Arruda Camargo - Chefe de
Gabinete da Secretaria de Energia

Item - Discriminação - Ano de 2000 - Ano de 2001
1. Apartamento com área interna de 144,500 m2 e área

total de 273.249 m2, sito a Rua Desembargador do Vale, 64
- Unidade 111, adquirido junto a Encol-Com. e Ind. - Quita-
do - Brasil - 208.972,00 - 208.972,00

2. Casa com área de 131,650 m2 de construção (2 pavi-
mentos) sito a Av. Salomão Luiz Faustino, 394 - Juquey -
São Sebastião, adquirida de Marcos M. Barreto Alonso,
CPF 545.101.478-72, por R$ 85.000,00 - Brasil 

3. Terreno com 525 m2 em Ilha Bela, adquirido em
1979 - Brasil - 5.000,00 - 5.000,00

4. Automóvel VW Gol, ano 1998, modelo 1999, chapa
CPD 6961, adquirido junto a Sabrico S/A - CGC
61.345.872/0001-86, com financiamento pelo Unibanco Lea-
sing, em 36 meses - Brasil - 19.322,20 - 25.044,40

5. Automóvel Honda Civic LX 1998, placa COE 5535,
adquirido de Graciete Azevedo de Oliveira, CPF
082.417.208-66 por R$ 25.500,00 pago com o seguro recebi-
do do Vectra acidentado - Brasil - 25.500,00 - 24.000,00

6. Automóvel Parati, Placa CRK 8538, ano 1999 - adqui-
rido na Brasilwagem Comércio Veículos S/A, CGC
49.707.555/0001-56 entrando o Fiat Uno como sinal e o res-
tante financiado através do HSBC Bamerindus Leasing, em
36 meses - Brasil - 26.619,56 - 33.239,12

7. Automóvel Ipanema ano 1995 - Placa - BUE 8728
adquirido de BMG Leasing S/A arrendamento merc. adqui-
rido com recursos do seguro, no valor de R$ 9.000,00 relati-
vo ao item 4 - Brasil - 11.000,00 - 11.000,00

8. Saldo em conta corrente - agência 0154 - conta
92.050683-5 - Banco do Estado de São Paulo - Banespa -
Brasil - 4.964,21 - 8.874,83

9. Administradora Banespa - Corretora de Câmbio e
Títulos - Clube de Investimentos Cespinvest - Cotista 94055-
1 - Brasil - 338,00 - 1.062,26

TOTAL.: 386.715,97 - 402.192,61
Declaração de Bens Final do Exercício 1997 Ano Base

1996 de Marcos Pereira Marinho Aidar - Ex Coordenador da
Secretaria do Meio Ambiente

Item - Discriminação - Ano de 1995 - Ano de 1996 
1. 25% da sala 2304 da Rua Padre João Manoel, 100 -

São Paulo - SP, CFE. Matrícula 26.543, do 13º Registro de
Imóveis de São Paulo - 22.667,74 - 22.667,74

2. Auto VW Saveiro ano 1994 Placa BNO - 7430 -
7.000,00 - 7.000,00

3. Aplicação Banespa - 28.461,54 - 0,00
4. Aplicação Banco BBA Creditanstalt S/A -

27.657,36346 cotas de FAQFI BBA Cred. Performance - 0,00
- 35.057,00

TOTAL.: 58.129,28 - 64.724,74

COMISSÃO ESPECIAL
Comunicado
A Comissão Especial criada pela Lei n. 10.726, de 9 de

janeiro de 2001, reuniu-se na Sala dos Conselhos da Secre-
taria da Justiça e da Defesa da Cidadania em 13.08.2002 e
decidiu emitir os seguintes pareceres:

Processo n. 264.186/2002
Interessado: JOSÉ IBRAHIM
Decisão: pelo deferimento do pedido e indenização

fixada de acordo com a Lei 10.726.
Processo n. 262.965/2002
Interessado: JAYME GEORGE
Decisão: pelo deferimento do pedido e indenização

fixada de acordo com a Lei 10.726.
Processo n. 262.966/2002
Interessado: JOÃO MEDEIROS
Decisão: pelo deferimento do pedido e indenização

fixada de acordo com a Lei 10.726.
Processo n. 263.837/2002
Interessado: OSVALDO ROCHA
Decisão: pelo deferimento do pedido e indenização

fixada de acordo com a Lei 10.726.
Processo n. 263.950/2002
Interessado: GETÚLIO MIGUEL DE SOUZA
Decisão: pelo deferimento do pedido e indenização

fixada de acordo com a Lei 10.726.
Processo n. 263.960/2002
Interessado: ITAGIBA LOUREIRO DE MELLO
Decisão: pelo deferimento do pedido e indenização

fixada de acordo com a Lei 10.726.

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Portaria Ipem-SP - 109, de 14-8-2002
O Superintendente do Instituto de Pesos e Medidas do

Estado de São Paulo resolve:
Artigo 1º - Estabelecer o prazo até 21 de agosto de

2002, para verificação periódica anual dos taxímetros insta-
lados em veículos de aluguel utilizados para transporte de
passageiros no Município de Araras/SP.

Artigo 2º - Os serviços serão realizados no horário
compreendido das 9 horas às 13 horas, na pista à Av. José
Ometto, s/n (saída para a Usina São João) - Araras/SP, tele-
fones (0xx16) 3368-1406 e 3368-4661 onde poderão ser
obtidas maiores informações.

Artigo 3º - A inobservância do prazo acima fixado,
implicará o infrator às sanções previstas na legislação per-
tinente.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Portaria Ipem-SP - 110, de 14-8-2002
O Superintendente do Instituto de Pesos e Medidas do

Estado de São Paulo resolve:
Artigo 1º - Estabelecer o prazo até 28 de agosto de

2002, para verificação periódica anual dos taxímetros insta-
lados em veículos de aluguel utilizados para transporte de
passageiros no Município de São João da Boa Vista/SP. 

Artigo 2º - Os serviços serão realizados no horário
compreendido das 9 horas às 12 horas e das 14 horas às 16
horas, na pista à Av. Dr. Durval Nicolau, s/n São João da
Boa Vista/SP, telefones (0xx16) 3368-1406 e 3368-4661 onde
poderão ser obtidas maiores informações.

Artigo 3º - A inobservância do prazo acima fixado,
implicará o infrator às sanções previstas na legislação per-
tinente.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
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